
,
PutEcada

EnLJlLi tllJ
Estado de Pemambuco

cÂulnn MUNICIPAL DE VERTENTS oo LÉRIo
case loÃo »tAS DE sALES
cNPJ N" 69.902.096/0001 -80

Decreto Legislativo no 00812025.

EMENTA: Dispóe sobre a promulgação da Lei

Orgânica No OO3/2025, Lei Orgânica do Município de

Vertente do Lério/PE e dá outras provtdências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO - PE, NO USO dE

suas atribuiÇóes legais, pela Lei orgânica Municipal e pelo Regimento lnterno da

câmara Municipal faz saber que o plenário APROVOU e eu PROMULGO a Lei Orgânica

do Município de Vertente do Lério/PE

CoNSIDERANDO o disposto no caput do Art. 32 da constituiçâo Federal, bem como o

disposto nos §.lo e § 20 do art. 37, inciso ll, da Lei orgànica do Município de vertente do

Lerio 1994, que dispôe sobre a Tramitação e aprovação da Lei orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a aprovação, pela Cámara de Vereadores, a PROPOSTA DE

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL No 01/2025, projeto de Lei - para Lei Orgânica

0112025, de autoria do Poder Legislativo;

CoNSIDERANDO a deliberação soberana do Plenário da câmara Municipal, em

sessão regularmente realizada, na data de 2511112025.

DECRETA:

Art 1o Fica Promulgada a Lei Orgânica n" 003/2025, Lei Orgânica Municipal de

Vertente do Lério

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Casa Joao Dias de Sales, 17 de Oezembro de 2025

Sevenna Fraríça de Sa les Silva
Presidente
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Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.


